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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

 

DECRETOS 
DECRETO Nº 690 DE 09 DE JUNHO DE 2020 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam reestimadas as Receitas de Transferências Correntes, referente a Fonte de Recursos 493 - Coronavírus (COVID-19), para R$ 
36.685.722,23 (trinta e seis milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos) e 2496 - Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Emendas Impositivas, para R$ 12.725.000,00 (doze milhões, setecentos e vinte e cinco mil 
reais), conforme a seguir demonstrado:  
 

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão 
Atualizada(2) 

Previsão da 
Arrecadação até 

Dezembro/2020 (3) 

Excesso de 
Arrecadação (4) 

1000.00.00.00.00.00.00.00  Receitas Correntes 1.000.000,00 37.281.339,39 49.410.722,23 12.129.382,84 
1700.00.00.00.00.00.00.00  Transferências Correntes 1.000.000,00 37.281.339,39 49.410.722,23 12.129.382,84 

1718.03.2.1.01.02.00.00.00 2496 

Emendas Impositivas - Atenção 
de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar - Fonte 
2496 

1.000.000,00 9.369.585,00 12.725.000,00 3.355.415,00 

1718.03.9.1.01.00.00.00.00 493 
Enfrentamento da Emergência de 

Saúde - CORONAVÍRUS 
(COVID-19) 

0,00 27.911.754,39 36.685.722,23 8.773.967,84 

TOTAL 1.000.000,00 37.281.339,39 49.410.722,23 12.129.382,84 
(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 12.990 de 20 de dezembro de 2019; 

(2) Previsão da Receita Atualizada; 
(3) Valor previsto arrecadado até Dezembro/2020; 

(4) Excesso de Arrecadação = (Valor Previsto de Arrecadação até Dezembro/2020 – previsão  Atualizada). 
  
Art. 2º. Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fontes de Recursos 2496 - Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Emendas Impositivas na Natureza da Despesa 3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 7.683.489,02 (sete milhões, seiscentos e oitenta 
e três mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dois centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.6.079 3.3.90.37 2496 635.590,48 
42010.10.302.0016.6.079 3.3.90.39 493 7.047.898,54 

TOTAL 7.683.489,02 
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
 
Parágrafo único. Como Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 12.129.382,84 (doze milhões, cento e vinte e nove mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$ 8.773.967,84 (oito milhões, setecentos e setenta e três mil, novecentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e quatro centavos) na fonte 493 - Coronavírus (COVID-19) e R$ 3.355.415,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e quinze reais) na fonte 2496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Emendas Impositivas. 
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Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 7.683.489,02 (sete milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta 
e nove reais e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

42 111 493 Junho 8.825.685,09 7.047.898,54 15.873.583,63 
42 260 2496 Junho 0,00 635.590,48 635.590,48 

Total 8.825.685,09 7.683.489,02 16.509.174,11 
   
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 09 de junho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 692 DE 09 DE JUNHO DE 2020 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 493 - Coronavírus (COVID-19), 
na Natureza da Despesa 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil e a Fonte de Recursos 1498 - Assistência Farmacéutica - 
Estado, na Natureza da Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.528.770,00 (um milhão, quinhentos e vinte e 
oito mil, setecentos e setenta reais) junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, para reforço das dotações a 
seguir especificadas, constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
42010.10.122.0016.6.075 3.3.90.36 303 58.000,00 
42010.10.301.0016.6.076 3.1.90.16 303 500.000,00 
42010.10.301.0016.6.076 3.3.90.39 1498 770,00 
42010.10.302.0016.6.079 3.3.72.39 369 520.000,00 
42010.10.302.0016.6.080 3.1.90.16 303 400.000,00 
42010.10.302.0016.6.080 3.1.90.16 493 50.000,00 

TOTAL 1.528.770,00 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos  artigos 10 e 15, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia 
das dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
42010.10.122.0016.6.075 3.3.90.91 303 27.000,00 
42010.10.301.0016.6.076 3.1.90.11 303 500.000,00 
42010.10.122.0016.6.076 3.3.90.32 1498 770,00 
42010.10.301.0016.6.076 3.3.90.91 303 31.000,00 
42010.10.302.0016.6.079 3.1.90.11 303 400.000,00 
42010.10.302.0016.6.079 3.1.90.16 493 50.000,00 
42010.10.302.0016.6.079 3.3.90.37 369 520.000,00 

TOTAL 1.528.770,00 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 16.891.281,66 (dezesseis milhões, oitocentos e noventa e um mil, duzentos e 
oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Junho 278.000,00 216.032,70 494.032,70 
42 20 303 Junho 23.648.000,00 8.734.869,53 32.382.869,53 
42 21 493 Junho 0,00 3.380.529,40 3.380.529,40 
42 30 495 Junho 5.000,00 2.695.873,57 2.700.873,57 
42 40 496 Junho 0,00 1.421.001,70 1.421.001,70 
42 50 497 Junho 116.000,00 117.044,99 233.044,99 
42 70 1496 Junho 0,00 325.929,77 325.929,77 

TOTAL 24.047.000,00 16.891.281,66 40.938.281,66 
  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Maio 384.070,48 216.032,70 168.037,78 


